
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com 
fundamento no Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após 
discussão e deliberação pelo Plenário, a aprovação da seguinte: 
 

 
MOÇÃO DE APLAUSO 

 
A Marta Priscila Dantas Macedo  em comemoração ao Dia do Enfermeiro, celebrado 
em 12 de maio, data que marca o reconhecimento mundial da importância dos 
profissionais de enfermagem, esta Casa Legislativa rende justa homenagem em 
reconhecimento à relevância de seus serviços prestados à sociedade. 

A enfermagem constitui pilar essencial do sistema de saúde, atuando na promoção, 
prevenção, recuperação e reabilitação da saúde humana, sempre pautada por 
princípios éticos, científicos e humanísticos. Nesse contexto, destaca-se a atuação 
comprometida, sensível e responsável da homenageada, cuja dedicação diária 
contribui significativamente para a qualidade do atendimento à população. 

Inspirada pelos valores como o compromisso com a vida, o cuidado integral e a 
valorização da dignidade humana, Marta Priscila Dantas Macedo exerce sua profissão 
com excelência, sendo exemplo de profissionalismo, empatia e responsabilidade social. 

Diante disso, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, parabenizando a 
enfermeira Marta Priscila Dantas Macedo pelo seu empenho, dedicação e relevante 
contribuição à saúde pública, especialmente por ocasião do Dia do Enfermeiro, 
reafirmando o reconhecimento e a gratidão da sociedade por seu trabalho. 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   04 de maio
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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